
Estancia Balneária

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N' OO1/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
TIPO: MENORPREÇO

PROCESSO N'001/2012.
PREGÃO PRESENCIAL N". OO1/20I2
OBJETO: Aquisição de 08 (oito) Ônibus Usados, ano de fabricação a

partir de 2005, de conformidade com a descrição em anexo.
ENTREGA ENVELOPES dia 06 de Fevereiro de 2012 às l0:00 horas.
ABERTURA ENVELOPES: dia 06 de Fevereiro de 20 t2 às t0:00 horas.
LOC4L......................: Avenida Beira Mar. n' I 1.000. Balneário Meu Recanto - Ilha

Comprida, Estado de São Paulo.
INFORMAÇÔES......: Fone/Fax: (OXXl3) 3842-7000 - (oXXl3) 3842.1141

E-M A lL: jurid ico@ ilhacomprida.sp.gov.br

A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida torna público, para ciência dos interessados, que
por intermédio de seu pregoeiro, designado pelo Decreto n'538 de 28 de Novembro de 2007
Íea'lizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. A abertura dos envelopes e
proposta e documentação ocorrerá no dia 06 de Fevereiro de2012, as l0:00 horas, no Gabi do
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Senhor Prefeito Municipal, situado à Avenida Beira Mar, no I1.000 - Balneário Meu Re
neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo.

nto,

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO será integralmenre conduzida pelo
pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos termos da Lei Federal no
10.520102 e subsidiariamente pela Lei n' 8.666193, consoante as condições estatuídas neste '
instrumento convocatório e seus anexos! constantes do processo indicado acima.

l.l,- A presente licitação tem por objeto a aquisição de 08 (oito) veÍculos
passageiros (Onibus Urbano), usados, com pintura, canoceria e mecânica pad
Fabricação e Modelo 2005, com as características e especificações, constante
Edital.

II - DA PARTICIPAÇÃO

para transporte
ron no

Anexo,

de
de
ste

2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados que preenc
credenciamento constantes deste Edital.

m as condições de

III - DO CREDENCIAMEN'IO

3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COM?RIDA/SP - CEp: 11925-000
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a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus podêres para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do
mandante para a outorga.
c) tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, que queira receber tratamento
privilegiado na forma do a:rÍ. 44, da Lei Complementar no 123/2006, deverá apresentar
documentação comprovando seu enquadramento.

3.2.- O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.

3.3.- Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada
um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3,4.- A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclu
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÁO

4.1.- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2
(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema, além do nome da
proponente. os seguintes dizeres:

a) Envelope no I - Proposta
Pregão n" 001/20l2

b) Envelope no 2 - Documentos de Habilitação
Pregão n" 001/2012

4.2.- A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração

4.3.- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas.

original, p qua lquer

V. DO CONTEÚ»O OO TXVBLOPE PROPOSTA
5,1.- proposta comercial deverá conter os seguintes dados:

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln. Meu Rectnto - ILHA
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Estôncia Balneária

a).- descrição detalhada das características tecnicas dos produtos ofertados. demonstrando sua
conformidade com as especificações constantes do Anexo, e mencionando seu país de origem;
b).- indicação expressa da marca e/ou modelo dos equipamentos ofertados, vedado acréscimos de
expressões como "referência", "similar" ou "conforme nossa disponibilidade de esÍoque";
c).- indicação do prazo de garantia de motor e câmbio, obrigatoriamente, não inferior a 90
(noventa) dias, a partir da data de entrega dos bens, sem prejuízo das disposições estabelecidas na
Lei Civil ou assistência técnica oferecida;
d).- a assistência técnica a ser oferecida, deverá ser prestada na Divisão de Manutenção da Frota
da Municipalidade;
e).- detalhamento do valor da proposta, que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
preço unitário e total dos bens, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último no caso de
discordância, o qual será utilizado para efeito de comparação com o dos outros licitantes.
f).- período de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da
data de entrega das propostas;
g).- declaração de que os preços cotados são fixos, estando neles incluídos todos os custos diretos
e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive transpofte dos bens ao local de
entrega, tributos de qualquer natureza e a garantia e/ou assistência tecnica;
h).- prazo para entrega dos bens que não poderá ser superior a l0 dias;
i).- o pagamento será efetuado, em 07 (sete) parcelas, sendo a primeira no valor correspo ndente a

20o/o (vinte por cento) do valor total da venda; 05 (cinco) parcelas sendo cada uma corresponden
a lÜYo (dez por cento) do valor total da venda e 0l (uma) parcela correspondente a 30% (trinta
cento) do valor total da venda, a serem realizadas a cada período de 30 (rinta) dias, ficando c
que os equipamentos deverão ser entregues, até l0 (dez) dias após a data de assinatura
contrato;
j).- razáo social, endereço completo e telefone da empresa proponente, CNPJ, agência e n"
conta bancáriq nome, assinatura, indicação do cargo, Cl e CPF do representante da empresa, ap
a assinar o contrato.
k).- número do Pregão;

vr - Do coNTEÚoo no ENVELOPE "D0CUMENTOS PARA HABTLTTAÇÀO"

(,\

r

do

6.1.- O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá
relacionados os quais dizem respeiro a:

conter os documentos IT

strado na Junta

6.I. I.- HABILITAÇÃO JURiDICA

a).- Registro comercial, no caso de empresa individual;
b).- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c).- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da dogumentagão mencionada na alínea "b", deste subitem;
d).- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ,/SP - CEP: 11925-000
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e).- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

quando a atividade assim o exigir.
f).- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a empresa não possui menores de

dezoito anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de que não possui menores de

dezesseis anos no quadro funcional da empresa, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos, na forma do inciso XXXIll, aÍt.7'da Constituição Federal e Lei n" 9.854, de 27 de

Janeiro de 1999;
g).- Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas informações e condições para o

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. A não apresentação desta declaração será

entendida pelo PREGOEIRO como concordância com o teor do EDITAL E SEUS ANEXOS;

6. 1.2.. . REGULARIDADE FISCAL

a).- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
b).- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c).- Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova

equivalente, na forma da leil
d).- Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundg

$L:fi:"ii:.r,ff;l.mpo 
de Serviço (FGrs), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria d{

6.1.3._ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a).- Certidão de recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1.- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregâo,

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duraçào

mínima de quinze minutos.

Estância Balneária

7.2.- Após os respectivos credenc iamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1.- lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o c
por conseqiiênci4 a possibilidade de admissão de novos participantes no certame

7.3.- A anátise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condi

neste Edital, sendo desclassificadas as propostas:

i,,ó,.tÇl- tls
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a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições hxados no Editall
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.4.- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até l0%" (dez por cento)
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição deÍinida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.

7.5.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma seqüencial, a paÍir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.6.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à propost
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 100,00 (cem reais), aplicáve
inclusive em relação ao primeiro.

7.8.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o
último preço ofertado.

7.9.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oíerta de menor valor com vistas

f-ltr-
?Potlt ,gI

redução p
.--<L)

menor preç0.

k-

preço

7.10.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade d
decidindo motivadamente a respeito.

7.11.- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será agendada nesta mesm
para vistoria dos equipamentos ofertados, que será realizada pelo pregoeiro e

apoio.

sessão. a data
la equipe de
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7.3.1.- Serão desconsideradas ofêrtas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.5.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances. I

7.7.- A etapa de lances será considerada encenada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.
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7.13.- em não havendo equipamentos em número suficientes para atendimento do objeto do
presente licitação, a proponente estará sumariamente desclassificada, sendo agendadas vistorias
com as demais licitantes, obedecendo a ordem de classificação.

7.14.- definida a licitante que preencha as exigências acima, o Pregoeiro, negociará com o seu
autor e decidirá sobre a sua aceitabilidade, abrindo em seguida o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

7.15.- Eventuais falhas, omissões ou outras iregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a
habilitagão, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.15,1.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
j ustificada.

7.15,2.- A Administração não se respon sabilizará pela eventual indisponibilidade dos mei
eletrônicos, no momento da veriÍicação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não send
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

7.16.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.17.- Se a oferta não for aceitável, os equipamentos não atenderem às especificações ou se a
licitante desatender as exigências para a habilitagão, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente
de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e atendimento às
exigências do edital e as condições de habilitação, proceden do assim, sucessivamen
apuração de uma oferta aceitável em todos os seus termos, caso em que será dec encedor

4i^,

VIII . DO RECTIRSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá m ifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo (lnciso XVlll, 4'- Lei Federal
10520102) de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demai licitantes desde logo
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que eçarão a correr no
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos aut S.

pPcotln JJ
Pre,feitura Municipal de llha Comprida

7.12.- a vistoria a ser realizada, considerará os itens constantes do "check list", na forma do
Anexo, sendo desconsiderados os equipamentos que apresentem, em quaisquer dos itens, índice
de aceitação menor que 07 (sete).

Avenida Beba Mar, n' 11.000, Baln, Mea Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail : j uridico@il h acomp rida. sp. g ov. b r
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Estôncia Balneária

indicação do Contratante, no prazo máximo de dez dias, contados da notifi
mantido o preço inicialmente contratado.

Protesso no Fls
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8.2.- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do

direito de recurso, a adjudicagão do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.3.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo

devidamente informado à autoridade competente.

8.4.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto do cedame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5.- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de apror eitamento.

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

9.1.- O objeto desta licitação deverá ser entregue em até l0 (dez) dias corridos, contados da

assinatura do contrato.

9.2.- A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Município de Ilha Comprida, na sede

da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n" I1.000 Balneário Meu Recanto llha

Comprida - Estado de São Paulo, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte,

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega e do fomecimento.

X - DAS CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO OBJf,TO

10.1.- Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiçào

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a contratada deverâ fazê-la em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de dez dias, contados da notificação por escrito, mantido o

preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b,1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformi com a

por escrito,

f0.2.- O recebimento do objeto dar-se-á deÍlnitivamente, uma vez veri o o atendimento

integral da quantidade e das especificaÇões contratadas, rnediante Termo de Recebimento

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Buln. Meu Recuto - ILI-L4 COMPfuIDA./SP - CEP: 11925-000
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até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da Lei federal n' I

julho de 2002.

Í:lo(esso no
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11.f.- O pagamento será efetuado, em 07 (sete) parcelas, sendo a primeira no valor
correspondente a 20%o (vínte por cento) do valor total da venda; 05 (cinco) parcelas sendo cada
uma correspondente a l0%o (dez por cento) do valor total da venda e 0l (uma) parcela
correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total da venda, a serem realizadas a cada período
de 30 (trinta) dias, ficando ceÍo que os equipamentos deverão ser entregues, até 10 (dez) dias
após a data de assinatura do contrato. Os documentos de transferência e/ou Notas Fiscais/Fatura,
deverão ser apresentados quando da apresentação e recebimento definitivo dos equipamentos, na
forma prevista neste Edital.

XII - DA CONTRATAÇÃO

12.1.- A contratação decorrente desta licitaçâo será formalizada mediante assinatura de termo de
contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.

l2.l.l.- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Carantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justifi cada.

12.1.2.- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações. a Adjudicatária
será notificada para! no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de qu
trata o subitem 12.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de vali
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

12.2.- A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias conidos contados da data d
convocação, comparecer à sede administrativa da Prefeitura Municipal para assinar o termo d
contrato.

12.3.- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nào
apresentar a situação regular de que trata o subitem l2.l.l, ou se recusar a assinar o contrato (ou

retirar o instrumento equivalente), será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da a ção
sanções cabíveis.

13.1.- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárqui pelo prazo de
pessoa, fisica
520, de 17 de

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL

Avenkla Beirt Mur, n' 11,000, Boln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000
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14.1.- Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação, uma

vez que os equipamentos deverão ser entregues antes do pagamento final da presente aquisição.

xv - DAs DrsPosrÇÔEs FrNds

15.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa. respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

15,2.- Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a

serem assinadas pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

15.2.1.- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na

própria ata.

15.3.- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas

serão rubricados pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

15.4.- O resultado do presente ceÍame será divulgado no átrio da Prefeitura Municipal de Ilha

Comprida.

15.5.- Os demais atos peÍtinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no

Diário Oficial do Estado de São Paulo

Proresso no fls
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15.6.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão

disposição para retirada, na sede administrativa da Prefeitura Municipal, até l0 (dez) dias, após

celebração do contrato.

15,7.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

15.7.1.- A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até I

(um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.

15.7.2.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data paÍa alizaçáo

do ceÍame.

15.8.- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro

15.9.- Integram o presente Edital as especiÍicações do objeto licitado e a min do contrato.

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Baln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA'/SP - CEP: I 1925-000
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15.10.- As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária: 4.4.90.52.00- Aquisição de veículos

para transporte escolar; - Equipamentos e material permanente.

l5.ll.- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaçao, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca de lguape, Estado de São Paulo.

Ilha Comprida (SP), 20 de Janeiro de 2012.

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

ANEXO - ESPECIF ICACÕES

Objeto: Aquisição de 08 (oito) Ônibus Urbanos Usados, ano de fabricação 2005'

tls

?P6l,s J6

/-

conformidade com as seguintes caracteristicas:

a).- capacidade: mínima para 35 (trinta e cinco) passageiros sentados e o motorista;

b).- mótor dianteiro à diesel, 4cc eletrônico, com no mínimo 180 cv;

c).- marca Mercedes Benz (Decreto Municipal n" 369/2000)'

di.- câmbio mecânico, mínimo de 05 (cinco) marchas à frente e de 0l (uma) marcha à ré;

e).- freio total à ar; freio estacionário.
f1.- direção hidráulica;
g).- pneus I /2 vida (Mínimo de 0.7 mm);

h).- bancada urbana alta, com uma porta;

i).-janelas horizontal com vidros de correr, com abertura máxima de lOcm:

j).- piso e escada em alumínio, revestidos com material antiderrapante;

k).- 0l portas urbana;
l).- iluminação intema;
m).- tacógrafo;
n).- extintor de incêndio/triângulo;
oj.- estepe com rodas e demais equipamentos exigidos em lei; capô do motor

térmo-acústico; tanque de combustível com capacidade mínima de 100 litros;

p).- apresentação de seguro (DPVAT) 2012 pago' negativa de multas, IPVA 2012

q1.- upr"t"ntuçao de atãstado de revisão mecânica (motor e câmbio) e elétrica;

r).- carroceria em alumínio.

om isolamento

ol
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AIIExo - PREGÃO PRESENCIAL N. OOI/20I2

LALDO DE VISTORIA _ PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

?Pa,rut p1

Modelo CorAno de Fab.Marca/Modelo Tipo/Espécie

RenavanCarroceriaN" Chassi

CombustívelProprietárioPlaca

Íx»lcr uB
ACEITAÇÃO

RUIMBOM REGULAR

Lataria
Piso
Bancos
Pneus

Janelas

Painel
Poltrona do Motorista
Retrovisores
Suspensão

Lantemas, Luz de freio, Setas

Faróis
Tacógrafo
Pneus

Macaco
Chave de Roda
Triangulo
Catraca
F reio

Teto
Luzes Internas

I

Parachoques
Parabrisas

Limpadores de Parabrisa

Motor
Bornba
Diferencial
Cambio
Extintor

0
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Documentos LIC. IPVA. DPVA
Pintura

CONTRATO N" XXX2OT2-APJ.,
TERMO DE CONTRATO PARA
FoRNECIMENTo DE 08 (oITo) Ômsus
I]RBAI\O USADO, QUE CELEBRAM ENTRE
SI A PREFEITIJRA MI.]NICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA

Aos 

- 
dias do mês de _- do ano de Dois mil e doze, a PR-EFEITURA

MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA. ENtidade Pública, inscrita no C.N.P.J,MF. n"

64.037.87210001-07, com sede à Av. Beira Mar, n" I I 000 Balneário Meu Recanto, neste

Municíp io de llha Comprida Estado de São Paulo, neste ato repre sentada por seu Prefeito Municipal,

o Senho r pÉclo JoSÉ VENTURA, brasileiro. casado. portado r da Cédula de ldentidade RG. n"

8.761 .433/SSP/SP e do C.P.F./MF. sob o n' 05 1 ' 163 808-66, doravante denominada

CONTRATANTE, e a EmPresa , com sede

Ba trro

h

a ,no
Estadode

nesteinscrita no CNPJÀ'IF sob o no

ato representada por seu sócio proprietiírio o Senhor

nacionalidade, estado civil, cargo que representa na empres4 portador da Cédula de ldentidade RG

no e inscrito no CPF,MF. sob o no residente e

domiciliado doravante denominada

CONTRATADA, tendo como respaldo o resultado do Pregão Presencial n' 001/2012 e a autorizaçao

constante do Processo n' 00112012, celebram o presente Contrato com base na Lei Federal

8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e republicada em 06107194' mediante as Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO
a->r'

t.l A CONTRATADA obriga-se a ttrmecer 08 (oito) Ônibus urbanos usados' em conforinidade

com as Especificações 
-Técnicas 

constantes do Anexo - EspeciÍicações' e da proposta

uii"r.n,Ju'p.ru ctrNrRernon no procedimento licitatório mencionado no Preâmbulo

deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNIDA. ELEGIBILIDADE DOS BEM E SERVIÇOS DECORREN'TES

Avenida Beira Mar, n' t 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA'/SP - CEP: I 1925-000
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Pelo integral e satisfatório fornecimento dos bens e serviços decorrentes

indicados na Cláusula 01, a CONTRATADA receberá a importância de R$

Como garantia da execução das obrigações assumidas' a CONTRATADA se

procedei com a entrega global e imediata dos 08 (oito) veículos tipo ônibus' nas

estabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÔES GERAIS DA CONTRATADA

7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

responder pelas ações e omissões de seus fornecedores/prestadores

pessoas direta ou indiretamente empregadas pelos mesmos, assim com

f,

Estancia Balneária PPcnt

2.1 Os bens ofertados deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, e o
pagamento feito sení limitado a esses bens e aos serviços decorrentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

(caso aplicável)3,1

3.2 O pagamento do valor constante da Cláusula 3.1, será efetuado, em 07 (sete) parcelas,

sendo a primeira no valor corresPondente a 20oÁ (vinte por cento) do valor total da venda;

05 (cinco) parcelas sendo cada uma correspondente a l0oÂ (dez por cento) do valor total

da venda e 0l (uma) parcela correspondente a 30% (trinta por cento) do valor: total da

venda, a serem realizadas a cada Pe ríodo de 30 (trinta) dias, ficando ceÍo que os

equipamentos deverão ser entregues, até l0 (dez) dias após a data de assinatura do

contrato, mediante apresentação do Documento de Transferência ou da Nota,/Fiscal/Fatura

CLÁUSULA SEXTA. GARANTIADE E)GCUÇÃO OO COITTNANO

obriga

apresentada quando ào recebimento definitivo dos equipamentos, de acordo com a proposta

upr"r*tudu nà li.itação e nas condigões previstas no edital, devendo ser enhegue até l0 (dez)

dias da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA. AI.]MENTO OU DIMINI'IÇÃO DO VALORDO CONTRATO

4.lAcritériodaCONTRATANTE'poderãoserfeitosacréscimosousupressõesno
fomecimentodobem,quenãoimpliquemalteraçãosuperiora250Á(vinteecincoporcento)
do valor do Contrato.

CLÁUSI.JLA QIINTA. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

5.losrecursosparaaaquisiçãodosequipamentosecontrataçãodosserviçostecorrentes,São
oriundos das verbas consignad* no pràsent" exercício' estando alocado no Departamento de

Educação através da Do=tação orçamentiíria Ficha no , para o valor total de Rs

v

a
6.1

)

e serviço e
or ações e

a)
()

iis
.1/..\
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PPorlts' 30

c)

0

d)

e)

b)

CLÁUSIJLA OITAVA - SI,JB.ROGAÇÃO

8.1 As obrigações decorrentes do presente contrato não poderão ser sub-rogadas no todo ou em

parte, ãsiatvada a sub-rogação da prestação de assistência técnicq se autorizada pela

CONTRATANTE, no período de garantia dos bens'

g.2 A sub-rogação de que trata a cláusula anterior não eximirá a GoNTRATADA de suas

responsablliâades contratuais, e das penalidades previstas no caso de descumprimento das

mesmas,

CLÁI.]SI.;LA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1.1 A autoridade competentg designará uma comissão para vistoriar e se de acordo, receber os

bens que constitui o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO BEM

omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste

Contrato criará uma relação contratual entre qualquer sub-fomecedor/subcontratado e

a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos

referidos subcontratados;
arcar com os custos decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, dispositivos

ou processos patenteados, devendo preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE

a sálvo de quaisquer reivindicações, demandas' queixas e representações de qualquer

naturezq resultante desta utilização;
arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou

securitárias, devidas fora ou dentro do Brasil, incidentes sobre os bens objeto deste

Contrato;
estabelecer prazo de garantia de motor e câmbio. obrigatoriamente, não inferior a

90 (noventa) dias. contados da data de sua entrega e aceitação definitiva, contra

quaisquer defeitos provocados por falhas oconidas no proieto' fabricagão,

armazlnamento, transporte, instalação ou colocação em funcionamento dos bens;

prestar assistência técnica. durante o período de garantia, na sede da licitantel e,

iransportar adequadamente o bem até o local de entrega mencionâdo na Cláusula 10.

e, se for o caso, testá-los no local indicado pela CONTRATANTE'

10.1 Os bens deverão ser entregues dentro do prazo fixado pe

endereço:

la Cláusula I I .1, no se inte

PREFI,ITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
A\'EMDA BEIRA MAR, N" II.OOO

BALNEÁRIO MEU RECANTO. ILHA COMPRIDAJSP

CEPr 11.925-000
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10.2 Os bens deverão atender as especificações fornecidas pela CONTRATANTE, e apresentar as

características informadas pelo licitante em sua Proposta, desde que compatíveis com as

especificações constantes do Anexo - Especificações. A CONTRATADA obriga-se a
substituir, sem ônus para o CONTRATANTE, os bens entregues avariados ou com defeito de

fabricação.

10.3 Dentro de 03 (três) dias, contados da data de recebimento do bem, a comissão designada pelo

ORGÃO LICITANTE atestará a sua aceitação e emitirá o Termo de Aceitação Definitiva (ou

recibo), ou solicitará a substituigão do mesmo' A aceitação dos bens pelo ORCAO

LICITANTE não eliminará nem limitará as obrigações de garantia e assistência técnica.

Avenida Beiru Mar, n' 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPNDÁ/SP
E' m u i t : i u r i d i c o(@i I h a c o m p r i cl a's p' g o v' b r
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Pre,feitura Municipal de IIha Comprida

CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMtrIRA - PRAZO DE ENTRf,GA

ll.l - o objeto desta licitação deverá ser entregue em até l0 (dez) dias corridos, contados da

assinatura do contrato.

I1.2 - A entrega dos bens objeto deste contrato, deverá ser feita no Município de llha c-9mnriau,

na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n" I 1.000 - Balneário Meu Recanto -
Ilha Comprida - Estado de São Paulo, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte,

tributos, éncargos trabalhistas e previdenciarios decorrentes da entrega e do fomecimento.

CLÁUSULA DÉCtrVIA SEGTINDA . MANUTENÇÃO DAS COI{DIÇÕES DE

IIABILITAÇÃo 
I

l2.l A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, erfr

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação p

qualificação exigidas na licitação. \

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

l3.l Se a CONTRATADA deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às

seguintessançõesadministrativas,aseremaplicadasaltemativaoucumulatiVamente:

a) advertência:
bi multa equivalente a 10%o (dez por cento) do valor do contrato, por infração à

Cláusula 7.l, alíneas "d", 'e' e "f' deste instrumento;

c) multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do contrato, até o limite

de10%(dezporcento),emcasodealrasoinjustiÍicadonaentregadosbens.Umavez
atingidoestevalormáximo,aCoNTRATANTEpoderádecidirpelarescisãodo
Contrato;

d)multade|0o/o(dezpoÍcento)emcasoderescisãocontratualpormotivodenão
cumprimentooucumprimentoinegulardasCláusulas.especificaçõe2rpÍDôsdeste
instrumento, cumulativa à aplicada em virtude da infração que moti)du a rescisãqr.

/ '.->.'

e)

I
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e)

f)

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo nào superior a 2 (dois) anos; e

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja plomovida
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

o

CEP: 11925-000

13.2 Os bens entregues em desacordo com o estabelecido neste Contrato serão considerados, para

efeito de mult& como não entregue.

13.3 As multas previstas na Cláusula l3.l não têm efeito compensatório e o seu pagamento não

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das inliações

cometidas.

13.4 As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer faturas apresentadas

pela CONTRATADA ou ainda se necessário, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA D1JRAÇÃO DO CONTRATO

14. I Este Contrato será válido por 2l 0 (duzentos e dez) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIN/IT{ QUNTA - RESCISÃO

l5.l O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses'

e condições previstas nos AÍigos 77 a 80 da Lei 8.666193. 
1

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO \
16.l Dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste Contrato, o CONTRATANTE \,

providenciará sua publicação resumida no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO

t'7.1 Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte:

a) no caso de divergência entre a proposta apresentada pela CONTRATADA e o Edital,

ou entre a proposta da CONTRATADA e as Especificações, prevalecerá o disposto

no Edital ou nas Especificações: e

b) no caso de divergência entre os documentos mencionados na alínea "a" supra e o
presente Contrato, este prevalecerá.

CLÁUSI]LA DÉCIMA OITAVA. DOCI]MENTOS QUE INTEGRAM O CO

L^
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18.1 lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição a proposta de preços

apresentada pela CONTRATADA.

cr,Áusuu oÉcrMA NoNA - otsposlÇôBs rmus

l9.l A Lei 8.666193, alterada pela lei 8.883/94, regerá a aplicação deste Contrato e a solução de

litígios que, eventualmente, dele possam resultar.

19.2 O foro do presente Contrato será o da Comarca de Iguape, excluído qualquer outro, ainda que

privilegiado.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em

03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado

pela CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Ilha Comprida, 

- 
de 

- 

de 2012.

Contratada

Testemunha
(CVCPF/endereço)

Testemunha
(CI/CPF/endereço)

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Buln. Meu Recanto - ILHA COMPfuIDÁ/SP -
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